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ATOS DO EXECUTIVO MUNICIPAL

PROCESSO SELETIVO SIMPLIFICADO Nº 01/2017

CONVOCAÇÃO Nº 09

O SECRETÁRIO DE RECURSOS HUMANOS DO MUNICÍPIO DE TOLEDO, Estado do Paraná, no uso de suas 
atribuições legais e em conformidade com o que dispõem o Regulamento Geral de Concursos, aprovado pelo Decreto nº 
265/2003 e suas alterações, a Lei “R” nº 16/2001, com as modificações procedidas pela Lei “R” nº 107/2013, e o Edital de 
Processo Seletivo Simplificado nº 01/2017,

CONVOCA os seguintes aprovados no Processo Seletivo Simplificado nº 01/2017, para a contratação de pessoal, por 
tempo determinado, para atuar no serviço público municipal de Toledo:

	
PARA A FUNÇÃO DE MÉDICO T4 I – CLÍNICO GERAL:
FRANKLIN WELLINGTON RIBEIRO
TATIANA DA SILVA SERENO

Os ora convocados deverão comparecer na Secretaria de Recursos Humanos do Município de Toledo, no período de 16 
a 22 de maio de 2017, para:

I – preenchendo os requisitos para a sua contratação, declarar se aceitam a vaga ofertada, devendo, neste caso, 
apresentar os seguintes documentos:

a) Comprovante da escolaridade exigida para a função;
b) Declaração de acúmulo de cargos ou empregos;
c) Declaração de recebimento ou não de benefício previdenciário;
d) Documentos pessoais.	

O não comparecimento dos convocados no prazo acima previsto importará na respectiva perda da vaga e na sua 
consideração como desistentes.

GABINETE DO SECRETÁRIO DE RECURSOS HUMANOS DO MUNICÍPIO DE TOLEDO, Estado do Paraná, em 15 de 
maio de 2017.

ASTOR PEDRO CHRIST
SECRETÁRIO DE RECURSOS HUMANOS

PORTARIA Nº 07/2017 - SMED

A Secretária da Educação do Município de Toledo, Estado do Paraná, no uso das atribuições legais previstas na Lei 
Orgânica do Município de Toledo, na Lei Municipal nº 2.026/10 e com fundamento na Deliberação N° 003/2011-CME/Toledo, na 
Deliberação Nº 004/2012-CME/Toledo, e nos termos do Parecer Nº 008/2017, aprovado em 10 de maio de 2017, do Conselho 
Municipal de Educação de Toledo,

RESOLVE:

Art. 1.º RENOVAR A AUTORIZAÇÃO DE FUNCIONAMENTO da Educação Infantil, Pré-escola, para crianças de 4 
(quatro) e 5 (cinco) anos de idade e dos Anos Iniciais do Ensino Fundamental, da Escola Municipal Orlando Luiz Basei - 
Educação Infantil e Ensino Fundamental, localizada na Rua São Luiz, n° 1421, Distrito de Novo Sarandi, nesta cidade de Toledo.

Art. 2º O prazo de que trata esta Portaria é de 05 (cinco) anos, contados retroativamente, a partir de 01 de janeiro de 
2016 até 30 de dezembro de 2020.

Art. 3º Cabe à Secretaria Municipal da Educação de Toledo, acompanhar e zelar pela fiel execução e cumprimento do 
Anexo II da Lei Municipal N° 2195/2015, que trata do Plano Municipal de Acessibilidade e Segurança, no que se refere a esta 
instituição, fazer a supervisão e a avaliação da qualidade da educação ofertada pelo estabelecimento da Rede Pública Municipal 
de Toledo.

Art. 4º É de responsabilidade do Município de Toledo manter a segurança do prédio escolar e responder pelas 
consequências que eventualmente possam ocorrer enquanto não estiver plenamente regularizada a situação da escola perante 
o Corpo de Bombeiros.

Art. 5° Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação.

Gabinete da Secretária da Educação do Município de Toledo, Estado do Paraná, em 12 de maio de 2017.

Janice Aparecida de Souza Salvador
Secretária Municipal da Educação
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EDITAL DE HABILITAÇÃO 
REF: LICITAÇÃO NA MODALIDADE DE TOMADA DE PREÇOS SOB Nº 009/2017

A Comissão Permanente de Licitações constituída por: Luis Carlos Fabris – Presidente e membros Wagner Fernandes 
Quinquiolo e Tatiane Ferreira da Silva, comunica aos proponentes interessados que, após análise e verificação da documentação 
apresentada na licitação mencionada, decidiu HABILITAR as seguintes empresas:
- A&C ENGENHARIA E ARQUITETURA LTDA ME;
- CONSTRUTORA ARVD LTDA – EPP; 
- CONSTRUTORA CARLIN E PETERS LTDA – ME; 
- HF CIX CONSTRUTORA LTDA – ME; 
- CONSTRUTORA IRMÃOS GODOY LTDA – ME; 
- J.O.M.C CONSTRUÇÃO CIVIL LTDA; 
- METALÚRGICA DANTOL LTDA; 
- XR ENGENHARIA LTDA – ME;
- A empresa CATARATAS INCORPORADORA E CONSTRUTORA LTDA - ME, foi inabilitada, conforme processo administrativo 
003/2017, a empresa tem suspensão temporária de participação em licitação e impedimento de contratar com a Administração 
pelo prazo de 02 (dois) anos, a contar de 20 de março de 2017, com fundamento no artigo 87, inciso III da lei 8.666/93. 
- A empresa AMPLIAR ENGENHARIA LTDA, apresentou a Prova de Regularidade para com a Fazenda Estadual vencida 
(28/10/2016); A empresa BIOS ENGENHARIA E SERVIÇOS LTDA – EPP, apresentou a Prova de Regularidade para com 
a Fazenda Estadual vencida (10/05/2017); A empresa FERRAGENS MATERIAIS DE CONSTRUÇÃO TOLEDO LTDA, 
apresentou Prova de regularidade para com a Fazenda Federal vencida (08/05/2017); A empresa MV ENGENHARIA LTDA – 
EPP, apresentou Prova de Regularidade para com a Fazenda Municipal vencida (10/04/2017); E conforme item 3.1.2 do edital 
- Havendo alguma restrição na comprovação da regularidade fiscal, será assegurado o prazo de 05 (cinco) dias úteis, cujo termo 
inicial corresponderá ao momento em que o proponente for declarado o vencedor do certame.

Comunica, outrossim, que no prazo de 5 (cinco) dias úteis contados da data da publicação deste edital, a comissão de licitação 
dará vistas ao respectivo processo licitatório, a qualquer das proponentes que se sinta prejudicada.

Toledo, 15 de maio de 2017.

LUIS CARLOS FABRIS
PRESIDENTE DA COMISSÃO DE LICITAÇÕES
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DEPARTAMENTO DE LICITAÇÕES E CONTRATOS
AVISO DE LICITAÇÃO

PREGÃO PRESENCIAL Nº 069/2017
OBJETO: Seleção de propostas visando REGISTRO DE 
PREÇOS, pelo período de 06 (seis) meses, para aquisição de 
ferramentas e materiais para realização de manutenções de 
bens móveis e imóveis pertencentes às Secretarias de Saúde, 
Educação, Assistência Social e Proteção à Família, Habitação 
e Urbanismo, Meio Ambiente e Administração, conforme 
Termo de Referência em anexo. DATA DE ABERTURA: 30 de 
MAIO de 2017, às 08h30min. VALOR MÁXIMO ESTIMADO: 
R$ 30.940,03 (trinta mil novecentos e quarenta reais e três 
centavos).

PREGÃO PRESENCIAL Nº 070/2017
OBJETO: Seleção de propostas visando à aquisição de 
materiais, aparelhos e equipamentos médicos hospitalares 
para atender as necessidades do Pronto Atendimento/Mini 
Hospital deste município, conforme Termo de Referência em 
anexo. DATA DE ABERTURA: 29 DE MAIO DE 2017, às 
14h00min. VALOR MÁXIMO: R$ 48.329,00 (quarenta e oito 
mil trezentos e vinte e nove reais).

PREGÃO PRESENCIAL Nº 071/2017
OBJETO: Seleção de propostas visando a aquisição de 01 
(uma) retroescavadeira 4x4, de acordo com as características 
técnicas constantes no MODELO 07. DATA DE ABERTURA: 
29 de MAIO DE 2017, às 10h00min. VALOR MÁXIMO: R$ 
189.181,80 (cento e oitenta e nove mil cento e oitenta e um 
reais e oitenta centavos).

PREGÃO PRESENCIAL Nº 072/2017
OBJETO: Seleção de propostas visando REGISTRO DE 
PREÇOS, pelo período de 12 (doze) meses, para aquisição 
de materiais de proteção e segurança (recarga de extintores, 
extintores novos, mangueiras de incêndio, iluminação e 
sinalização de emergência) para os prédios públicos e para 
os veículos de passageiros (Van, microônibus e ônibus) da 
frota do Município de Toledo, conforme Termo de Referência 
em anexo. DATA DE ABERTURA: 30 de MAIO de 2017, às 
14h00min. VALOR MÁXIMO ESTIMADO: R$ 235.949,00 
(duzentos e trinta e cinco mil e novecentos e quarenta e nove 
reais).

PREGÃO PRESENCIAL Nº 074/2017
OBJETO: Seleção de propostas visando REGISTRO DE 
PREÇOS, pelo período de 12 (doze) meses, para aquisição de 
papel off-set no formato A4 branco e reciclado, para utilização 
das Secretarias Municipais da Administração, Educação e 
Saúde, conforme Termo de Referência em anexo. DATA DE 
ABERTURA: 29 de MAIO de 2017, às 08h30min. VALOR 
MÁXIMO ESTIMADO: R$ 476.716,00 (quatrocentos e setenta 
e seis mil setecentos e dezesseis reais).

- O(s) edital(is) encontra(m)-se à disposição para aquisição 
no site: www.toledo.pr.gov.br - link Licitações. Demais 
informações: Depto. Licitações e Contratos do Município de 
Toledo, Rua Raimundo Leonardi, 1586, Centro, Toledo/Pr, de 
segunda a sexta-feira, Fone: (45) 3055-8819 Fax: 3378-1704, 
e-mail: compras.documentacao@toledo.pr.gov.br  

PORTARIA: 27/2017
DATA: 15 de Maio de 2017.
SÚMULA: Adiantamento de viagem a funcionários da EMDUR.

O Diretor Superintendente da EMDUR – Empresa de Desenvolvimento Urbano e Rural de Toledo, Empresa Pública 
criada pela Lei Municipal 1.199/84, no uso de suas atribuições legais.

RESOLVE:

Art. 1º – Concede em regime de adiantamento de viagem para o funcionário Cleverson Scapini da Silva, Analista de 
Controle Interno da EMDUR no valor de R$ 140,00 (cento e quarenta reais) para o pagamento de despesas com alimentação 
própria e também da funcionária Claudia Maria Rauber, Gestora de Recursos Humanos da EMDUR, para realização de curso 
junto ao TCE PR na cidade de Cascavel – PR durante os dias 17/05/2017 e 18/05/2017 com o tema (Gestão de pessoas na visão 
do TCE), o qual prestará contas após o retorno do curso.

Art. 2º – Fica designado para direção do veículo no trajeto de viagem para os dois dias o funcionário Evandro Andre 
Merlo. 

Art. 3º – Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação.

Gabinete do Diretor Superintendente da EMDUR – Empresa de Desenvolvimento Urbano e Rural de Toledo, em 15 de 
Maio de 2017.

RODRIGO BORTOLOTTO SALES
Diretor Superintendente – EMDUR

ATOS DA ADMINISTRAÇÃO INDIRETA - EMDUR
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